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COMUNICADO 

 Este Conselho de Administração do Fundo Municipal de Bolsas de Estudo, neste ato 

representado por Vice Presidente que abaixo subscreve, vem por meio deste tornar público que 

nesta data junto do SIMUBE localizado na Praça Felix Guisard, nº 11 (2º andar), Centro, nesta 

cidade, reuniu-se em reunião extraordinária o Conselho de Administração do Fundo Municipal de 

Bolsas de Estudo conforme convocação encaminhada em 12 de Fevereiro do ano corrente a qual 

teve como pauta A INCLUSÃO DOS ALUNOS CONVOCADOS EM 2ª (SEGUNDA) 

CHAMADA “LISTA DE ESPERA” PARA EFETIVAREM SUAS RESPECTIVAS 

MATRÍCULAS. 

 Por unanimidade foi deliberado pelos presentes, leiam-se, conselheiros, titulares, suplentes, 

Presidente e Vice Presidente deste Conselho que, EXCEPCIONALMENTE para aqueles alunos 

que tenham sido convocados pelas respectivas Instituições de Ensino após o dia 31 de Janeiro de 

2019 (prazo de encerramento do processo seletivo do Simube 2019), por estarem em lista de espera 

daqueles respectivos processos seletivos do ano de 2019 e consequentemente foram convocados em 

chamadas posteriores ao dia 31 de Janeiro de 2019 chamada para efetivarem suas respectivas 

matrículas, PODERÃO ATÉ AS 17:00 hs DO DIA 28 DE MARÇO DO ANO CORRENTE 

realizar o procedimento de inscrição para o processo seletivo do Simube 2019 junto do site desta 

Prefeitura Municipal de Taubaté (www.taubate.sp.gov.br), especificamente na “ABA 

SIMUBE-2019” a FICHA DE INSCRIÇÃO para participarem do processo seletivo do ano de 

2019 de concessão de estudos do SIMUBE. 

 Esclarecemos que, aqueles interessados que se enquadrem na presente condição de terem 

sido convocados em em chamadas posteriores ao dia 31 de Janeiro de 2019 para efetivarem as 

respectivas matriculas deverão além de preencherem todos os requisitos constantes da Lei 
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Complementar nº 334 de 12 de Fevereiro de 2014, Decreto nº 13.262 de Fevereiro de 2014 e Edital 

para concessão de bolsas de estudo Simube 2019, COMPROVAREM DOCUMENTALMENTE 

por documento emitido pela respectiva Instituição de Ensino de que tenham sido convocadas em 

chamada posterior ao dia 31 de Janeiro de 2019. 

 Por serem estas as solicitações a serem feitas por hora, este Conselho de Administração do 

Fundo Municipal de Bolsas de Estudo fica à disposição para quaisquer esclarecimentos e deliberar 

no que mais se fizer necessário, aproveitando o ensejo para renovar nossos votos de consideração e 

distinta admiração. 

Taubaté, 14 de Fevereiro de 2019. 

Gerson Muhlbauer Junior  

Vice Presidente do Conselho de Administração do Fundo Municipal de Bolsas de Estudo 
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